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D E C R E T O N . " 14.280, D E 20 D E N O V E M B R O D E 1979 

Dá denominação ao Centro de Saúde de Santa Cecília, desta Capitai 

P A U L O SAL IM M A L U F , G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

A r t i g o l.o — O Cen t ro de Saúde de S a n t a Cecília, desta C a p i t a l , 
passa a denominar -se Centro de Saúde «Doutor H u m b e r t o Pascale». 

A r t i g o 2.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 20 de novembro de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Adib Domingos Jatene, Secretário da Saúde 

Pub l i cado n a Casa C i v i l aos 20 de novembro de 1979 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a d a Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O NJO 14.281, D E 20 D E N O V E M B R O D E 1979 

•Regulamenta os artigos 16 a 23 da Lei Complementar n.° 207, de 5 de janeiro 
de 1979, que dispõem sobre a realização dos concursos públicos de ingresso às 

séries de' classes e classes policiais civis 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais. 

Decreta: 

A • J A r t i g o l.o — Os concursos públicos ae mgresso nos cargos in i c ia i s das 
series de classes e classes pol ic ia is civis, de prov imento efetivo, serão real izados 
pela Academ ia de Polícia de São P a u l o . 
„ 1-, i ^ A r t i g o 2 o — Ver i f i cada a existência de vagas em número conveniente, 
o o e i e g a d o G e r a l solicitará à A c a d e m i a de Polícia a elaboração, no prazo de c inco 
l i » dias, das instruções especiais e a indicação d a comissão de concurso. 

i ^ r , t i g 0
J

3 - o ^ ~ A P r o v a d a s as instruções especiais e a comissão de c o n 
curso pelo Delegado G e r a l , ouvido o Conse lho d a Polícia C i v i l , será a matéria 
no prazo de c inco (5) dias, submet ida à apreciação do Secretário da Segurança 
Pub l i ca , q u e determinará a instauração do concurso 
A r a r i o m i » *ArvS?< * , 0 r " . I n s t a H r a d o ° concurso, o Delegado de Po l i c i a , t i tu l a r da 

rt
A"d2 d e f a r a Pub l i car , no prazo de três (3) dias, n o Diário O f i c i a l 

rLtl^ n t de abertura , acompanhado das instruções especiais e da c o m 
posição dos membros da respect iva comissão de concurso. 
T ^ Í r, „ , A r t l f ° 5 -° — A l é m d ° s requisitos previstos nos artigos 17 e 18 d a 

S e c S ã o ? n " ' ^ 5 ^ J a n e Í T 0 Ü e 1 9 T O ' " ta&Sj especiais 

I — condições gerais, prazo e l oca l p a r a inscrição-
I I — prazo de val idade do concurso; 
I I I — recursos cabíveis; e 
I V — critério de precedência em caso de empate . 

ior.Br, „ i 1 ! 0 * 6 " - Encerrado o prazo de inscrição, será pub l i cada a re
lação dos candidatos inscr i tos, com indicação dos respectivos números, bem ccmo 
a dos que t iverem sua inscrição inde fe r ida . 

Parágrafo único — A inscrição aos concursos será fe i ta pelo 
próprio interessado, mediante a comprovação dos requisitos exigidos e o p r e 
enchimento dos formulários fornecidos pe la Academ ia de Polícia, podendo ser 
l e i t a por procurador c om poderes especiais. 

A r t i go 7.° — A s provas da p r i m e i r a fase do concurso real izadas e m 
dia, ho ra e loca l prev iamente divulgados por ed i ta l , serão eliminatórias e es
critas e suas questões versarão sobre aspectos teóricos e práticos das matérias 
constantes dos programas . 
. J , § 1.° — Somente será admi t ido à prestação das provas o c a n 

didato que ex ib i r , n o ato, documento hábil de sua ident idade . 
§ 2.° — Não haverá segunda c h a m a d a p a r a n e n h u m a das provas. 
A r t i go 8.° — As provas escritas, sob p e n a de nul idade , não serão 

assinadas, n e m conterão qualquer s ina l que p e r m i t a a identificação dos seus 
autores. 

§ 1.° — A ass inatura do candidato será lançada em talão destacá
vel, que terá o número de identificação repetido n a p rova . 

§ 2.° — Os talões de identificação, depois de colocados e m sobre
ca r ta fechada e rubr i cada , ficarão sob a gua rda do Pres idente da Comissão de 
Concurso . 

§ 3.° — Somente após a conclusão do ju lgamento serão ident i f icados 
os autores das provas, e m local , d i a e h o r a prev iamente anunciados por ed i t a l . 

§ 4.° — Os atos de desidentificaçao e identificação das provas terão 
caráter público e constarão de termo próprio. , 

A r t i g o 9.° — Ident i f icadas as provas, será pub l i cada no Diário O f i 
c i a l a classificação dos candidatos habi l i tados , n a ordem decrescente dos v a 
lores obt idos. 

Parágrafo único — O valor refer ido neste art igo é o resultado da 
soma : 

1. da média das notas das provas; e 
2. dos pontos conferidos aos títulos. 
A r t i g o 10 — Os candidatos classif icados em número i gua l ao dos 

cargos vagos existentes serão submetidos ao exame de capacidade física e m e n 
ta], no Depar tamento Médico do Serviço C i v i l do Estado, a que alude a alínea 
«a» do inciso V do art igo 17 da L e i Comp lementa r n.° 207, de 5 de jane i ro 
de 1979, cujo laudo valerá p a r a a posse, se esta ocorrer dentro de u m (1) a n o . 

§ 1.» — Aos candidatos julgados aptos no exame de capacidade t i 
tica e m e n t a l aplicar-se-á o disposto nos artigos 19 e 20 da L e i Complementar 
K . ° 207, de 5 de jane i ro de 1979. 

§ 2." — Os candidatos julgados inaptos no exame de capacidade fí
sica e m e n t a l serão e l iminados do concurso, sendo convocados tantos candidatos 
da l i s ta de classificação quantas se jam as vagas decorrentes das exclusões. 

A r t i g o 11 — F i c a m instituídos, n a Academia de Polícia, cursos i n t e n 
sivos destinados à formação técnico-profissional dos candidatos aos cargos p o l i 
ciais c i v i s . 

A r t i go 12 — Os cursos de formação técnico-profissional terão a d u r a 
ção mínima de noventa (90) dias letivos e obedecerão a currículo correspondente 
a cada categor ia func iona l , dependendo de aprovação do Delegado G e r a l , ouvido 
o Conselho de Polícia C i v i l , a carga horária das diferentes d isc ip l inas e o p rograma 
elaborado pe l a Academ ia de Polícia. 

§ l.o — A A c a d e m i a de Polícia poderá real izar , ouvido o Conselho de 
Polícia C i v i l e quando autor i zada pelo Delegado G e r a l , os cursos de que t ra ta este 
artigo, n a sede de qualquer das Delegacias Reg ionais de Polícia do Inter ior do E s 
tado. 

§ 2.° — Serão programadas pe la A c a d e m i a de Polícia aulas prat icas em 
unidades pol ic ia is , sob orientação do t i tu l a r d a unidade, que emitirá conceito so
bre o aprove i tamento dos concursandos. 

§ 3.° — As aulas práticas corresponderão, no mínimo, a u m terço da 
carga horária estabelecida p a r a o curso respect ivo. 

A r t i g o 13 — Além das aulas poderão ser real izadas conferências ou 
palestras por especialistas em matéria de interesse po l i c ia l , sempre que houver 
conveniência pa ra o ensino programado. 

A r t i go 14 — A frequência, que é obrigatória, será ver i f i cada mensa l 
mente pela Academ ia de Polícia. 

§ l.o — será ex ig ida a frequência mínima de 90% (noventa por cento) 
das aulas min is t radas e de outras at iv idades programadas . 

§ 2.° — A frequência às au.as práticas será comun icada mensalmente 
à A cademia de Polícia pelo chefe da unidade po l i c i a l respect iva . 

A r t i go 15 — Revelará aprovei tamento o concursando que, nas provas 
do curso, obt iver sessenta (60) pontos em cada d i sc ip l ina e, nas aulas práticas, 
conceito favorável. 

A r t i g o 16 — A apuração da conduta irrepreensível do candidato na v i 
da pública ou p r i vada será atribuída a Comissão de Investigações de C o m p o r t a 
mento Cívico e Ético Soc ia l de Candidatos a Cargos ou Funções da Polícia C i v i l , 
subord inada à Corregedor ia da Felícia C i v i l . 

§ 1.° — A Comissão de que t r a t a este artigo, p a r a emissão de parecer 
conclusivo sobre o comportamento do candidato, levará em conta, prec ipuamente : 

1. antecedentes c r im ina i s ou, no caso de funcionário público, p u n i 
ções disc ip l inares, c u j a na tureza incompat ib i l i ze o candidato com o exercício do 
cargo, ressalvada a reabilitação; 

2 . o uso de beb ida alcoólica ou substância que determine dependência 
física ou psíquica, ou a inda , a prática de jogos de azar ; 

3. o hábito de m a u pagador; 
4. o desvio de personal idade; 
5. c onduta atentatória à mora l ou aos bons costumes. 
§ 2.° — A apuração de que t r a t a este art igo, res t r i ta ao número de 

candidatos correspondente ao de cargos vagos, será i n i c i ada logo após a pub l i ca 
ção da classificação de que t r a t a o art igo 9.° deste decreto e deverá estar concluí
da antes do encerramento do curso de formação técnico-profissional. 

§ 3.° — Do resultado da apuração será dado conhec imento apenas à 
i c a d e m i a de Polícia e, p a r a f i m de eventua l jus t i f i ca t i va , se requerer v ista , ao 
íandidato, vedado o acesso de outros órgãos às informações co lh idas . 

A r t i go 17 — O Delegado de Polícia T i t u l a r da Academ ia de Polícia 
representará ao Delegado G e r a l , por intermédio d a Comissão de Concurso , nos 
jasos do art igo 21 da L e i Comp lementa r n.° 207,. de 5 de jane i ro de 1979, s o l i -
: i tando o cance lamento d a matrícula e a dispensa do concursando. 

A r t i go 18 — Os candidatos que não in c i d i r em nas hipóteses do art igo 
21 da L e i Comp lementa r n.° 207, de 5 de jane i ro de 1979, serão submetidos a 
exame ora l , n a f o rma do inc iso I I I do art igo 16, d a mesma l e i complementar . 

A r t i g o 19 — As provas orais serão real izadas em d ia , ho ra e loca l 
Dreviamente divulgados por ed i ta l . 

Parágrafo único — A arguição dos candidatos será fe i ta pelos i n t e 
grantes da Comissão de Concurso , podendo estes contar com a assistência de 
jrofesfores que h a j a m lec ionado no respectivo curso de formação técnico-pro-
üssíonal. 

A r t i go 20 — Será reprovado o candidato que não obtiver, n a prova 
)ral, o mínimo de 60 (sessenta) pontos por d isc ip l ina . 

A r t i g o 21 — A classificação f i n a l dos candidatos aprovados resultará 
da média aritmética dos valores obtidos nas três fases do concurso. 

A r t i g o 22 — A relação dos candidatos aprovados, acompanhada do 
cert i f icado de habilitação dos concursandos será encaminhada pe la Academia de 
Polícia ao Secretário da Segurança Pública, p a r a homologação do concurso e 
nomeação dos aprovados. 

A r t i g o 23 — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente os Decretos n.°s 5495, de 14 
de jane i ro de 1975 e 7279, de 12 de dezembro de 1975. 

Palácio dos Bande i rantes , 20 de novembro de 1979 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Octávio Gonzaga Júnior, Secretário da Segurança" 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 20 de novembro de 1979 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a da Divisão de A tos Of ic ia is 

D E C R E T O N." 14.282, D E 20 D E N O V E M B R O D E 1979 

D i spo * sobre inclusão do Anexo V no Decreto n.° 11.205, de 20 de fevereiro de 1978, 
alterado peio Decreto n.° 13.405, de 13 de março de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — F i c a Incluído o Anexo V no Decreto n.° 11.205, de 20 

de fevereiro de 1978, al terado pelo Decreto n.° 13.405. de 13 de r de 1979, 
que fixou o Quadro de Fessoal da C a i x a Benef icente da Polícia M i l i t a r do Estado, 
com os cargos abaixo d iscr iminados, n a seguinte con formidade : 

A N E X O V 

C A R G O S E M COMISSÃO 

1 

Quanti
dade 

1 

DENOMINAÇÃO 

1 
Referência 

Inicial I Final 
1 

A 

1 

1 v 

1 

1 Encarregado de Setor (Zeladoria) 17 34 I I V E - 2 
1 F e i t o r 10 25 I V E - 1 
1 M o t o r i s t a 14 31 I I V E - 2 

17 O f i c i a l de Administração 20 37 I I V E - 3 
2 Procurador de A u t a r q u i a 43 58 I V E - 3 
4 Servente 6 21 I V E - 1 

Parágrafo único — Os cargos, a que se refere o " c a p u t " deste art igo, 
serão ext intos n a vacância. 

A r t i g o 2° — As despesas decorrentes da execução deste decreto cor 
rerão à conta das dotações próprias consignadas n o orçamento d a C a i x a B e n e 
f icente da Polícia M i l i t a r do Estado. 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 20 de novembro de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Octávio Gonzaga Júnior, Secretário da Segurança Pública 
Waílih Helú, Secretário d a Administrrçfio 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 20 de novembro de 1979 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.° 14.283, D E 20 D E N O V E M B R O D E 1979 

Transfere nos termos dos artigos 5-4 e 55, da Lei Complementar n.° 180, de 12 de 
maio de 1978, cargo do Quadro da Secretaria de Estado de Agricultura e Abas

tecimento para o Quadro da Secretaria de Estado de Negócios da Educação 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

S A O 

Ar t i go 1." — F i c a transfer ido o cargo de T raba lhador Braçal, P a 
drão 6-A, d a Tabe l a I I I , do Subquadro de Cargos do Quadro da Secretar ia de 
Estado de Ag r i cu l tu ra e Abastec imento, provido por Anton io Borges da S i l v a — 
R G 5.091.588, p a r a a mesma Tabe la do Subquadro de Cargos d a Secre tar ia de 
Es tado dos Negócios da Educação. 

A r t i g o 2." — AS despesas decorrentes da aplicação deste decreto cor 
rerão à conta de dotações próprias consignadas n o orçamento vigente. 

Ar t i go 3.° — Este decreto pntrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Band i ran tes , 20 de novembro de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Eduardo Pereira de Carvalho, Secretário de A g r i c u l t u r a e 

Abastec imento 
Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 
Wadih Helu, Secretário da Administração 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 20 de novembro de 1979 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N * 14.284, D E 20 D E NOVEMBRO DE 1979 

Autoriza a doação de materiais usados à Prefeitura Municipal de General Salgada 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições l e g a i s e nos termos da alínea «a» do inciso 
I I do art igo 19 da L e i n.° 89, de 27 de dezembro de 1972, 

Decreta: 

Ar t i g o 1.° — F i c a autor izada, em defer imento ao pedido objeto do G E -
1072-79, a doação de mater ia is usados, pertencentes à Secre tar ia da Educação — C d -
ordenador ia de Ens ino do Inter ior — Divisão Reg iona l de Ens ino de Araçatuba 
•— E E P G do B a i r r o Prudêncio e Moraes — G e n e r a l Salgado, conforme relação 
anexa. 

Ar t i go 2." — A doação de que t ra ta este decreto ficará revogada se 
os mater ia is a que se refere o art igo 1.° não for ret i rado dentro de 45 d ias . 

A r t i go 3.° — O prazo pa ra uso dos mater ia is é de seis meses a par t i r 
d a publicação, quando a donatária poderá dispor deles sem qualquer formal idade. 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará em vigor n a óMa de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 20 de novembro de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 
Wadih Helu, Secretário da Administração 
Calim Eid, Secretário de Estado — Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 20 de novembro de 1979 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a da Divisão de Atos Of ic ia is 

http://ior.Br

